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CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 8.328/2023 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais, e, com fulcro na avaliação da comissão instituída pela 
Portaria n.º 7.891, de 16 de setembro de 2022 e suas alterações; e no Capitulo 
IV, em especial o artigo 16, inciso Il da Lei n.º 2.559/2005. 

  

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Atualização e/ou Aperfeiçoamento, 
Gratificação ao servidor efetivo desta Casa de Leis, de acordo com o 
especificado: 

    

   768/2022 | CARLOS AUGU 
DE FREITAS RECEPCIONISTA 

    

   

  

       
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus 
efeitos a 11/04/2022. 

Art. 3º - Registra-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 13 de abril de 2023. 

WENDEL A LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


